
GABINETE DO 

PRHEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LUÍS DO CURU 
Gabinete do Prefeito 

Poder Executivo Municipal - Estado do Ceará 

DECRETO MUNICIPAL Nº 039/2025 

"DISPÕE SOBRE A OBRIGA TORlEDADE DE 
REALIZAR OS PROCEDIMENTOS DE REAVALIAÇÃO, 
REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE ATIVOS, 
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO DOS 
BENS DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO CURU" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU, Estado do Ceará, 
Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso, no uso das atribuições que lhe confere a 
Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e demais disposições legais 
aplicáveis, 

CONSIDERANDO as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público -NBC TSP, que aprova a NBC TSP 07 Ativo Imobilizado, de 22 setembro 
de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto nas portarias da STN/MF, que aprovam os 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais, constante no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público-MCASP e a necessidade de adequação ao Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP; 

Art. 1 ° Os Órgãos e Entidades do Poder Executivo Municipal, inclusive os fundos, 
deverão desenvolver ações no sentido de promover o levantamento, avaliação, 
reavaliação, redução do valor recuperável, a depreciação, a amortização e a 
exaustão dos bens do ativo sob sua responsabilidade nos termos deste Decreto, 
para fins de garantir a manutenção do Sistema de Contabilidade Pública e de 
Custos, conforme estabelece o Inciso VI do §3º do Artigo 50 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo Único - Para os fins deste Decreto, entende-se por: 

I - Amortização - redução do valor aplicado na aquisição de direitos de 
propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, com existência ou 
exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo 
legal ou contratualmente limitado; 
II - Exaustão - redução do valor de um bem natural até o seu total consumo; 

' 

III - Depreciação - redução do valor dos bens tangíveis e intangíveis pelo desgaste 
ou perda de utilidade por uso, ação da n-TT'T"f-..., ou obsolescência; 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que, em 16 de setembro de 2025, foi 
publicado o Decreto 039/2025, a qual “"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORlEDADE DE 
REALIZAR OS PROCEDIMENTOS DE REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO AO VALOR 
RECUPERÁVEL DE ATIVOS, DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO DOS 
BENS DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO CURU" ” No flanelógrafo da Prefeitura 
Municipal de São Luís do Curu, na forma do art. 81 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de São Luís do 
Curu (https://saoluisdocuru.ce.gov.br/transparencia/decretos).  

Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu, 16 de setembro de 2025. 

https://saoluisdocuru.ce.gov.br/transparencia/decretos

